
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" § eruta. dsa .tV aô cenle,J"

CONCEDE GOZO 68, FERIÁs.

O Presidente do Câmoro ÂÂunicipol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suas

otribuições legais e de conformidode com Lei Orgônico Municipol,
Lei ne 73lO/2O02 eLei Municipol ne 2.838/20t2, resolve:

Áff. 1o CONCEDER, à servidoro fvonio Regino
Codor, motrículo 86-8/t, detentor do corgo de provimento efetivo
de Procurodor Jurídico, o gozo de 30 (trinto) dios de férias, o

contor de 01 de dezembro de 2021, referente oo período oguisitivo
de2l de morço de 2O?O a20 demorço de2O2t.

Art. 2o. Esto Portoria entro em vigor no doto de

suo publicoçõo.

GÁBINETE DÁ PRESIDÊNCIA DA CÂMNNN

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE JOTA/P,s.
29 DE NOVEMBRO DE 2021.

io Levinski
Presidente

Registre-se e publique-se.

Em29 de novembro de2O2l.
Cet.t;.fico que o Presente documento,
esteve íixado no muíal doste Legiddvo.
do o 4 4 diaJ)l-
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